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PHILOSOPHIA DE DIREITO 

PARTE PRIMEIRA 

Sociologia fundamental 

Sciencia sociologica; noção e origens historicas; sciencias e 
di$ciplinas auxiliares. 

Posição hierarchica da sociologia na ordem geral das sciencias. 

Processos do methodo no estudo dos phenomenos e leis socio- 
logicas. A deducçáo primaria ontologica; sua legitimidade e base 
logca em ordern i certeza; suas applicações e limites na acqui- 
siçao do corihecimento. Excessos da riietaphysica antiga no uso 
do methodo a priori. 

111 

Experiencia, observação e inducção; sua legitimidade e valor 
logico como criterio da verdade objectiva. 

Suas applicaçóes a sociologia; yantagens do prudente uso d'este 
processo; inconvenientes do exclusi\ismo na in\lestigação scien- 
tifica dos phenomenos sociologicos. Differenças radicaes entre os 
phenomenos e leis sociologic,as e a ordem physica; regularidade 



irivaria~el das forc,as, leis e phe~ioinerios tla da maleria, comparada 
com a especial natureza das forças, leis e plienoine~ios sociaes. 

O methodo racional ou mixto; seu valor tiieorico e practico na 
sociologia. Estado actual d'esta sciencia. Suas origens e succes- 
sivo desenvolvimento. 

v 

A escliola positivista; suas (loulrinas fundamentaes-exposição 
e critica; merecimento, incohercnçia e iiriperfeições dos seus 
corollarios. A feição materialista dos seus principios; perigos 
d'esta doutrina na ordem logica, moral e social. 

Escholas dissidentes; historia e critica. 

O natiiralismo racional em sociologia. 
A sociedade como organismo natural. 
Superioridade e consequencias theoricas e praticas d'esta 

concepção moderna. 

VI1 

Noção e verificação das leis sociologicas. 
Agrupamentos naturaes ou series dos plienomenos sociaes. 
Agriipamentos de orgãos ou individualidades - a familia - 

a comiiiuIia - a nação - as federações - a humanidade. 
Agrupamentos natiiraes o11 series de actividades ou forças so- 

ciaes - o trabalho por associaçáo na industria, na sciencia, na arte, 
ria religiáo, na moral, na educação e instrucção, na assistencia, 
no exercicio dos pocleres soberanos. 

Forças causativas e origiiiarias d'es tes plienomenos no individuo ; 
expansão das suas faculdades psychicas e funcções respectivas 
nos grupos sociaes; as forças proprias e as adquiridas no meio 
social. 

A psycliologia individual e social - base essencial para os es- 
tudos e investigações sociolugicas. 



, O materialismo; a biologia e a ptiysioloçia; alcance d'esta 
sciencia para explicação dos phenoiiieiios lisycliicos, especial- 
mente os racionaes. : Comte, Spencer, Stuart Mill, Letourrieau, EiigSric VBron, 
Alfred Fouillet. 

A psychologia como ramo caracteristico da biologia superior. 
Necessidade da educação metaphysica do espirito como aritece- 
dente preparatorio para os estutlos objectivos. 

Os principios formaes, as noc:ões e vur(lat1es ontologicas como 
leis organicas do espirito; sua anlei ioritlade loçica a toda a 
Observaçao. 

A correrile materialista moderna; prosapia scientifica do na- 
turalismo physico; decadencia dos estiidos psycliicos. Effeitos 
perniciosos d'aquellas doutrinas ria vida intima das sociedades 
modernas. 

Decadencia dos sentimentos alteruistas; -o eçoismo grosseiro 
e calculista. O desapparecimento quasi complcto das noções e 
sentimentos superiores do bem, do justo, do moral na direcção 
da vida moral e social. 

A decadericia assustadora dos costumes e ideaes superiores na 
i'aiiiilia, nas rela~ões particulares, ria vida publica. 

A especulay3o material do Iiomeni pelo homem. O interesse 
material domina as pessoas e os bons priricipios. 

Necessid;icle de uma reacção energica pelas etliicações nascentes 
corlira este movimento anormal e tlc,itruidor da cohesão bocial, 
para o restabelecimento da harmonia e solidariedade eritre todas 
iis Sorçaa Iiuii~arias, especialmente as da ordem moral. 

Faciildadcs psychicas; principios ou leis siiperiores, que do- 
rniriam o scu fuiicciorialismo - o bello - a verdade - o berii. 

Acção do meio no desenvolvimento e orientação da vida psy- 
chica do Iiomem. 

Acção reciproca e solidaria entre o homem e o seu meio social. 
Poder efficaz da sua iniciativa individual. As forças sociaes re- 



suitam da expansão e collaboração da vida individual. Acçáo suc- 
cessiva e necessaria da activitlade social sobre a vida individual 
por um phenomerio coinplexo de acq3o e reagão constantes. Por- 
mula de proporcionalidade eiitre esi:is duas forças. A seleccáo ou 
lei da concorreiicia vital. 

X1 

Noções primarias e fundamcntaes do pensamento; o ser e a 
sua finalidade. Intuicáo espoiitaiiea e crença psyclioloçica n'cstas 
noções. 

A finalidade corno lei primaria tle todo o ser. 
Processos para a determiiiação e forrriula d'csta lei, com 

especial applicação á firialidacle liiirriaiia. 
A finalidade t: egual ;i realisaçáo da iiatureza do ser. Do co- 

nliecimerito d'este factor resulta o do prinieiro. 
Applica$ão á finalidade liiiiii:r~ia: sopcrioridade do processo 

de obs~rvaçáo para clicygai ao coiilicci~neiilo cla iiatureza liurnaria. 
0 s  plieilomenos revelam siibst;cncialriieiile as forcas qiie os 

produzem. Analyse e classificn~óus tlos plic?noineiios cla vida psy- 
cbica do hamein. O varit~vel e (i irivariavel lia successão e coexis- 
tencia d'esses plienomciios. 

A natureza humaria fuiidameiital, universal e invariavel; a na- 
tureza particular determiriatla pelas aptidões, caracter, educação, 
desenvolvimento, costumes, lucta pela existencia. 

Desenvolvimento inteiisijo das forças e faciildades humanas; 
seu parallelismo e liarmoiiili; coexistencia das aptidões com a 
perfectibilidade das forças restantes. 

A lei da perfectibilidnde liumaria deterriiiritida por uma formula 
scientifica em quanto ao seu conteúdo objectivo. 

Impossibilidade tle determinar scientificainente a extensão da 
força perfectivel: critica comparativa das theorias do progresso 
infinito e do progresso indefiiiitlo. 

XII 

Applicaçáo d'esta doutrina As collectividades sociaes desde a 
farnilia ate h humanidade. Differenças especificas resultantes da 
natureza particular das varias entidades sociaes. 

Solidariedade e Iiarmonia entre o fiiri indi~idual e social. 
Absorpçáo do individiio na collectividatle, represenlada, na antiga 
civilisação, pelo imperanle por direito proprio ou divinamente 
delegado, pela casta, ordem, classe ou maior poder. 



O individualismo moderno ; seus exaggeros ; coiiseqiiencias 
respeitantes i lei da cohesao social. 

O egoismo racional, lei reçiiladora de toda a vida economica 
e social, esterili(1ade do aItei.iiismo sem aquelle sentimento. Lei 
de proporção entre estas duas forças. 

A sociabilidade; desproporção saliente entre as faculdades e 
necessidades humanas ; a cooperação social como meio de com- 
pensação enli-e ãquelles dois factores da vida e perí'ectibilidade 
humana. 

A força da associação tende a constituir-se entre todos os 
homens pelo direito, commercio e industria, pela sciencia e pela 
arte, pela industria, pela politica, pela emigração e colonisação. 

XIIl 

As nações devem agrupar-se como os individiros, tomando por 
base a identidade ou approximação de raça, idoneidades, costumes, 
genio, civilisaçáo, necessidatles, situação geographica etc. 

XIV 

Concepção superior do organismo social da humanidade ; a di- 
visão de funçções e orgãos respectivos subordinada A concepção 
da finalidade geral; sua determinação pela lei universal da di- 
visão do traballio sob uma concepção de unidade superior. 

Hevel;ição d'esta lei humana e sua gerieralisação na vida do 
cosmos. 

Demonstração d'esta lei pela observação das funcções da vida 
organica e psychica do homem. 

Acção reciproca e solidaria das forças sociaes ; analogias com 
as faculdades e funcç,ões do espirito humano. 

As leis organicas e constitutivas da collectividade social e os 
principias fundamentaes da natureza estlietica, racional e moral 
do homem. 

Analogia entre os ideaes do espirito individual e as aspirações 
syntlieticas da humanidade. 

O individuo e a familia, - as primeiras cellulas do organismo 
social. 



O bem e a perfectibilidade como lei suprema do liomem e da 
humanidade. 

Duas formas geraes de realisação do bem- a fatalidade pelas 
leis da materia em geral e as da materia organisada em especial, - a voluntariedade pelas leis da moral e do justo. 

Caracter e merecimento especial da realisação livre do bem 
no homem. 

XVI 

Alcance e valor moral do poder de iniciativa humana; merito 
da actividade livre, responsabilidade; estirnulos resultantes para 
o esforço na luta pela vicia. 

Abatimento moral do homem, resultante da falsa comprehensão 
d'um aiitomatismo grosseiro. 

O fatalismo, o determiriisnio e o livre arlitrio; esposição e 
critica comparativa. 

Faculdades e furicções psychicas que produzem a livre reali- 
sação da lei do bem; distincçáo entre a existencia innata do 
principio e a sua realisaçáo no espaço e no tempo. 

O bem existe como lei da natureza humana independentemente 
da acção da vontade; lia sua realisaçáo concreta depende da 
acção racional voluntaria. 

XVII 

A realisaçáo consciente do bem como aspiração suprema do 
homem e da humanidade. Racionalisação de todos os actos e 
phenomenos da vida humana. 

Superioridade d'esta funcção em relaçáo As especies inferiores; 
-caracteristicas do reino Iioniinal, orçaniça e psychicamente 
considerado. 

Unidade de especie, variedade de raças; elementos de formação 
e caracteristicas desde a espetie Ate ;i variedade; polyçenismo 
- monogenismo; - escholas. 

Raças irreductiveis na especie liumana; o transformismo nos 
limites da mesma especie; critica do systema como lei universal. 
Subjectivismo absoliitamente metaphysico de algumas esctiolas 
modernas, que arbitraria e incolierentemente se apregoam como 
observadoras. 

XVIII 

Acção da vontade humana nas condições da realisação fatal 



do bem humano; poder do homem sobre a materia, descobrindo 
e didigindo-lhe as forças em proveito do seu fim racional. 

Miiltiplicação das forças naturaes na sua intensidade por vir- 
tude' da acção inteligente do homem. 

Influencia e adaptação do meio cosmico a vida psychica do 
homem e da humanidade. Differenças entre esta concepção e o 
falalismo de Vico e fIerder. 

XIX 

Classificação e ordem logica das forças sociaes. 
Estudo comparativo com as faculdades e funcções do espirito 

humano. 
A lei da evolução nas actividades sociaes pela these, pela 

antithese e pela synthese. 

Estado actual da sociologia; leis verificadas, suas formulas; 
,exposição synthetica e doutrina1 d'esta sciencia. 

Inconvenientes do uso exclusivo do naturalismo como processo 
para a solução de todos os problemas sociologicos. 

Verificação da influencia da razão e vontades humanas no mo- 
vimento e perfectibilidade social do homem. 

O homem não e absolutamente o producto fatal e automatico 
do seu meio. 



PARTE SEGUNDA 

Philosophia geral do Direito 

Noção etymologica e definição real. Origens historicas d'esta 
sciencia, a antiguidade, o christianismo e o movimento reno- 
vador. 

Logar que occupa na ordem hierarchica das sciencias, espe- 
cialmente na sociologia. 

A sciencia geral do Direito; disciplinas e sciencias especiaes 
que a constituem. 

A pliilosophia do Direito como base logica, preparatorio e 
aiixiliar de todos os ramos das sciencias juridicas. E a anatomia 
e physiologia juridicas. 

Valor comparativo das expressões -Direito Natural e - Philo- 
sophia do Direito. 

Processos do methodo applicaveis a este estudo: a inducção 
e a deducção, a abstracção e a observação, a generalisação e a 
syntliese ; o direito natural puro e concreto. 

A natureza hamana como fonte do direito. 
Corollarios d'esta doutrina; a individualidade juridica do ho- 

mem seguiido a antiguidade e a sciencia moderna. 
Accepçõcs da palavra direito; suas origens etymologicas. 
0 direito como lei da vontade. 
Origem e derivação da noção do justo e do moral na razão 

liuniana. 
1)istincção entre a noção, ideia e conhecimento do justo; ante- 

rioridade logica da noção juridica a todas as leis e instituições 
sociaes qrie a representarn. 



Evolução espontanea e reflexa da noção do justo no homem e 
na sociedade. As primeiras edades no homem e nas sociedades 
pela sensibilidade e pelo sentimento. 

Revelações primarias e espontaneas dos direitos do homem e 
respectivas garantias, pelo quo respeita A existencia, liberdade e 
proljriedade. 

A defesa e vindicta particular ate a ultima concepção racional 
da penalidade. 

Coricepção racional e complexa d'estes direitos e garantias 
segundo as civilisac;0es. 

O direito consuetudinario, positivo, tradicional e escripto. 
Uiiidade geral das primeiras concepções do direito entre a va- 

riedade de raças, genio, educução e graus de civilisação a partir 
dos estados rudimentares. 

IV 

A edade divina e heroica dos povos com as suas formas sen- 
timentaes, maraviltiosas e absorventes. 

A constituição da personalidade individual pelo progresso e 
pelas revoluçóes. Constituição e devisão dos orgãos, poderes e 
funcções sociaes. 

O periodo espontaneo revelado na noção de justiça dos espi- 
ritos incultos. 

Definição e analyse da ideia de üireito como lei natnral; suas 
distincções fundamentaes da lei moral; analyse e definição d'esta. 

Funcção que exercem estas leis em ordem a realisação do bem 
livre do homem. 

Ideias que se derivam da concepção geral do direito; sua veri- 
ficacão pela analyse da linguagem tios povos cultos e instituiçbs 
sociaes, que revelam a acção do principio da justiça na vontade 
humana. 

v 

Concepção da justiça na antiguidade segundo o christianismo 
e conforme a sciericia moderna. 

Systemas attineiites 4 explicação do conteúdo do direito como 
lei natural ; sua classificação; exposição e critica dos mais im- 
port:intes. 

IiTaenrinem laede, O Idealismo de Kant, Fichte, Scheling, Hegel, 



Scliopenliawer, von 1Iartman : causas historicas d'esta formula e 
concepção do Direito. 

O condicionalismo de Krause, Ahrens e Thibergien; seus prin- 
c ip io~  e eclectismo. 

A mutualidade do sr. dr. Brito. 
S. Simon - Le flotiveau christianisme. 
O utilitarismo de Bentham; origens philosopliicas, critica. O 

ultitarisrno racional moderno- 
A escliola evolucionista, Comte, Spencer, LittrB, Eugène Veron. 
Systema do inaior poder. Alfred Fouillet. 

A Ethica geral. O bem moral; o ideal de perfectibilidade moral. 
Origens analogicas e distincção entre a moral e o direito como 

leis naturaes. 
A intencionalidade do agente segundo a lei moral ; a finalidade 

objectiva da acção segundo a lei juridica. 

Analyse eclectica e definição scientifica do Direito. 
Outras concepções do Direito, como faculdade, objectivamente 

e como sciencia. 
Dever, ohrigação juridica, sua classificação quanto a fórma. 
Origem das obrigações naturaes; formas imperativas do direito ; 

mariifestações facultativas. 
VIII 

Direitos do homem. Sua derivação natural, titulos em que se 
fuiidam; a natureza geral humana e a particular; adquisição. 

Direitos absolutos e hypotheticos; definição e caracteres diffe- 
renciaes. 

(;lassificação irreductivel dos direitos absolutos; fundamento 
d'esta classiíicação. 

0s direitos absolutos de existencia, liberdade e apropriação; 
siia derivação logica. 

IX 

O direito de existencia ; a integridade physica e moral. 



Direito á honra, bom nome e reputaçáo. 
Origem natural d'este direito, seu caracter absoluto, especial- 

mente como incondicional e iiisubstitiiivel. 
A posse e conscieiicia clara d'este direito como estimulo e con- 

dição de deserivolvimeiito da vida psycliologica, moral e social 
do Iiomeiri. 

Lesões d'este direilo, meios ile reparaçáo; irisufficiencia da 
attesla@ío como meio de reparação do mal moral causado pela 
offensa d'este direito. 

Direito de liberdade; definição e classificação das suas mani- 
festaqões mais importantes. 

Theoria moderna da concepção objecliva da liberdade juridica ; 
as antigas concepc,ões meramente formaes e subjectivas. 

Liberdade arbitraria e liberdade racional objectiva. Superiori- 
dade d'esta concepção e necessidade da sua fixac,ão clara no 
espirito moderno. 

-4 liberdade e o arbitrio; razão inversa no desenvolvimento 
reciproco d'estas duas espheras d7acc;áo. 

Liberdade de penFar; elementos que constituem este direito 
complexo; leis psychologicas que dominam esta funcçáo racional; 
a inlolerancia logica; a indepcridencia da acqáo arbitraria d'ou- 
trem, especialmei~tc a violericia e a imposiç3o auctoritaria. 

O ensirio, a tlisciiss30 como nieios rialuraes de desenvolver e 
orientar a raz5o humana. 

Direito de mariifestaçáo; limiles da sua acção pelo que re- 
speita aos direitos dos outros, ordcm e Iiarinonia social. 

XII 

Llireito de liherdade religiosa. A religiosidade como phenomeno 
natural do espiiito liiiriiano, sua formação natural pela lei da 
causalidade, generalisação e syntlieses successivas da razão Iiu- 
mano. Acçáo conjuncta da razão e do sentimento na forrnaçáo 
d'esta aspiração iniiata no espirito liuniano. 

A religiosidadc como estirniilo perinanerite e indefinido da 
perfectibilidade huinaria. 



0 sentimento religioso conio rileio de etiucação intellectual e 
moral do homem e (Ias sociedailes; siia iiilluencia para a furma- 
$50 da consciencia do dever; Iiariiiouia entre a razão e a fé; a 
crença não exclue a sciencia e a verdade. 

A consciencia do dever social como garantia superior a impo- 
siçáo da força auctoritoria. 

Coricepções superiores do cliristianismo como base da consti- 
tuiçao social dos povos, pelo qiie respeita ao cumprimento do 
dever, acatameilto tla auctoridade e respeito pelas instituições 
sociaes. 

Seus ensinameritos acerca da liberdade, fraternidade e egual- 
dade enlre os homens. 

A sciencia moderna e as revoluções nada adiantaram acerca da 
concepção d'estes principias. 

Priiicipios objectivos que regulam a liberdade de consciencia 
religiosa e suas rnariifestações pcla liberdade de cultos. 

Independeiicia do espirito na formaçáo do sentimento religioso. 
A jusliça garante o ensinamento, a propaganda e o exemplo, e 

condemna a imposição de crenças. 

.4 liberd;rde de imprensa nas suas variadas manifestações, na 
sciencia, ria litteratura, na arte, na politica e na moral. 

A imprensa coirio orgso qiie teni por fim a educação da opi- 
riiáo publica. 

Iriiportaricia cl'este elemento na organisaçáo e vida constitu- 
cional das nações liberaes. 

Sua competencia na apreciação e jiilgainento dos actos da vida 
publica dos funccionarios oficiaes. 

A niaxima liberdade com a maxirna responsabilidade. 
Incompetencia d'este meio para apreciar e julgar as questões 

de mero interesse particular. 
A imprensa meramente partidaria e facciosa como causa de 

arlulteração da opiniáo publica. Priiicipios de interesse geral que 
clcvcm dominar e Iiarmonisar os interesses particulares. 



O direito dc apropriaçáo; definicão e distiiicçóes da propriedade 
de direito ou doniinio; defirii<;ão d'esie, seus titulos e direitos 
que abrange. 

Lesões do dominio e sua reparação. 
l\tlquisição como titulo imniedidto do clominio c direitos liy- 

yothelicos. 1)ivisáo de adqiiisiçáo em riiediata e immcdiala, I'actos 
juridicos que abrange uma e outra 

XVI 

A propriedade como direito hgpotlietico; origens e systemas 
de  organisaç'áo, especialmente a propriedade individual e colle- 
ctiva. 

Titulas ou factos juritlicosjiistificativoç do dominio; a occupação 
- a legalidade - a especificação - o tr;iballio - a successáo e 
o coritraclo. Systema eclectico. 

A personalidade jiiridica do homem como base da organisaçáo 
do direito de pi-opriediide. 

XVII 

A propriedade debaixo do ponto de \ista objectivo. Sua divisão 
em origiriai~ia e adquirida ; compiSelieiisáo d'iima e outra. Coiidições 
pari1 o fim racional d o  honieiri-productos das nossas faculda- 
des, serviços dos outros e coiisas do mundo exterior e physico. 

XVIII 

A occiipação, a posse e a prescripção, segundo a philosophia 
do direito e as leis positivas. 

Successões ab intestado e testamentarias por direito natural. 

XIX 

Contractos; definições e elemeiitos constituti~os; causas e leis 
naturaes productoras d'estes plienoirierios, em especial a divisão 
40 trabaliio c a sociabilidade. A troca como lei iiatiiral ecorioniica. 
O socialismo e a eschola economica. 



Principias reguladores na formação do coiitracto. Leis subje- 
ctivas - o conseiitinieiito livre e manifestaçáo exterior e legitima; 
demonstração. 

A coacção e o erro como causas que destroem ou adulteram 
o consentiniento livre. A capacidade dos pactuantes; principios 
naturaes que a regulam. 

XXI 

Leis objectivas do contracto; possibilidade physica, moral e 
jiiritlica da prestaçáo. 

Foisça ol~rigatoria dos coiitractos; systemas; a transmissão do 
direito pela effectividade do contracto, independentemente da 
tratli~áo e da posse, d'uma para outra personalidade. 

XXII 

Classificação dos contractos; especies mais importantes; prin- 
cipio~ naluraes que a regulam. 

XXIII 

Correlação dos direitos e obi-ig:icóes. 
Garalitias do direito; a interna pela consciencia - a externa 

pela co;ic~áo. Esta como elemento do direito, sob o poiito de vista 
de forc;i e poder racional. 

,4c@o e reaccâo do direito como lei e forla vilal. 
h coacfáo juritiica como movimento energico do direito para 

vencer as resisterici;is do meio. 
Necessidade d'este phenomeno social como força causativa dos 
phenomenos da vida social. 

Plienomenos e leis an;ilogicas rio niundo pfiysico, especialmente 
o oi.çaiiisado e ~ ivo .  h vida como 1)tienomeno 6 a resultante da 
acção permanente de duas forças coritrari;r,i. 

XXIV 

A coacção juridica como direito e a força physica como meio. 



A força do direi10 e o direito tla força; legitimidade e clislin- 
cçáo d'estes dois principios. 

FGririas concretas da coacção; a reparação, a defeza e a pre- 
venção. 

A liberdade e o arbitrio; harmonia entre a aucloridade e a 
liberclatle ; opposição necessaria entre esta e a arbitrariedade 
liumana. 

A sociedatle e o individuo no exercicio d'este direito; a força 
social preferivel pela sua maior imparcialidade, pela superiori- 
dade da sua razão collectiva, e por ser iiivencivel em relação ao 
individuo. 

Necessidade permaiierite da f~lncção auctoritaria, a despeito de 
todo o progresso moral e social de que o homem seja suscepti. 
vel, especialmente para os effeitos de prevençso. 
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